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ADVOCACIA CERALDA UNIÃO
, 'PROdJI~ADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESP,ECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Vi:1ga,09, 22~ andar -Centro --,Rio de Janeiro':' Cep 20,090.bso

" . ,', Tel.:«21) ~037-373113(}37-3208 -Fax,: (21)3037-3206 '

Nota~N° 0022-2014:'AGU/PGFÍPFE/INPI/COOPI-LBC-2.8 '
PROCESSO N° 52400.088065-2014-73

/ .. ' .

INTERESSADO: PresIdência
.' J

ASSUNTO: 'Indicação n° 5'.274/2013.
,. --'

I

" .
'/

SenhorProcuiador-Chefe dá PFE/INPI, .'

I • " I ..... : . _ . - ..

1.' . Trata-'se da Indicação _no5:274;'de2013, de ~utoria do Senhor Depútaqo N~Wton
Lim'a.'O documento sugere' ao Senhor' Ministro dé':E§tad6 'do Desenvolvimento, IndÚstria e

... - I .~, .

Comércio Exterior a adoção de medidas para estimular a inovação e 'a competiÚvidade nacional
, , .

'no tocante aos direitos de pat~ntese direitos correlatos .

. . " • " '. I .'

2. Apfimeira indicação dirigida ,ao GIPr compreende 'a criaç~o de um 'grupo de
tr~balh() para discutir todas as pos~ibilidades de licenciamento compulsófiono BrasiLSugere.;'se
'também efetuar.um estudo comparativo sob~e, o uso desse instrumento em outros paísés. A

} .,~ .
sugestão t~m porfinalidad~ subsidiar o GIPI ná criação de diretrizes para ~adoção das licenças
compulsórias: ,," ,.

. ,.. '. '. -..
'" .

3.' , Alicença compulsória de~medicarriento,quandoadotada nos termos'doS arts. 68 ~
s. daLei 9.2]9/99 e do Decreto ~n°3.20V99, constitui relevante' instrument()para\execução de
políticas públicas' de saÓcÍe.'A- indicação mostra:-Se em conformid~de~ com a ftnalidad'~ da
autarquia~ ,mbrmenie, a proteção. dós' d,ireitos relativos àpropriedade i'ndustrial àluz do interesse
social e do desenvolvimento tecnológico e',ec~nôinico do País. "

.~

4. ' A segunda indicação sugere a contratação de um estudo técnico independente
sobre eventuais/riscos e benefícios da' ~oncessão de p~tentes de invenção implementadas por

. t' '. /' .' •

programas de computador. ror estudo técnico independente, enténde~se umá entidade, a qual não -
:'possua,vínculoinstitucion~ll com d~po?itários 'd~ pedidos' de patente"'e com' conhecimento -
técnico compro,:ado na áreá dé p~tentés.

5: Não há motivá para 'se opor à elaboraçã.o de estudos técnicos' co~ essa natureza,
posto que el~s tê'ma' finalidade des~bsidiar decisõés a serem tomadas sobre o tema, no âmbito,.. \ ,

do Poder Executivo 'Federal e do Poder Legislativo. '

, I



" -

. 6... Aterceira indicàção diz 'respeito às Dir~trizesde 'Exame de Pedidos de Patente
envolvendo Invenções. Implementadas por Programa de C0!llptÍtador,elaboradas pelo INPI. O

. documento contendo as Diretrlzes foi objeto do aviso de consulta pública n° 01/2012, publicada
no D,.O.U; de·16.03.2012.'·' , .

" .' "

.' 7. O ..debate· das' Diretriies em comento,: no âmbit~ do GIPI, conferirá maior..... 'i .' . " ....

legitimidade ao documento elabô~~do pelo' INPI. 'Desse debate, resultará'- provavelmente, uma
conclusãó·op·inaI).~o pel~aprovação, não-~p~ovaçã~ :ouaprovação com ressálvas.: \

• \ !. _.~ ••• - ••• " t._ •• --- ". ' , • ,

. " - \ .. ' .. , .
. 8. Sugere-se \ um, posicionàmento .favorável .. em - relação·: à' terceira'· indicação"
.co~quanto a aprovação das .I?l~etrizes ocorr~' ~~s tenp.os. do RegiI~lento,' Interno do INPI, ,
aprovado pel~ Senhor Ministro do!Desenvolviment~, In?ústriae Comér~ioExterior~ mediante a' .

. 'Portaria n° 149, de 15 de maio de 2013 ..

9. , Diànte do exposto,c as' indicações supra constituem contribuições', relevantes ao.
sist~ma. de propriedade.industrial, quando ~d()ta9as ~os termos' da 'legislaçãã pertinénte ..

.. ·RiodeJaneiro, 17dejaneiro,de2014.-x:-'/\...'0\ ..,
' .;~~~~
~.. " \

.'Loi'is Baena CullhaNeto
'Procurad~)f Federi1l

Coordenador

._" :

À6onsideraçã~superior.

\

. ,
. oi,

"-.

-'

'1.

I'

, ,

\

, .' 2



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

TeL (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0046/2014-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-ALB-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.088065-2014-73

1. Acordo com a Nota N° 0022-20 14-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.8,
acostada às fls. 13/14, retro.

2. ÀPR.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2014

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCO
Procurador-Chefe Substituto, em e .
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